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ATA Nº 11/2023

[bookmark: _GoBack]Aos dias vinte e quatro do mês de abril do ano de 2023, ás doze horas, reuniramse as Comissões Permanentes, em conjunto, de Justiça e Redação, Educação, Saúde e Assistência Social e de Orçamento e Finanças, para juntos analisarem os seguintes Projetos de Leis: Projeto de Lei nº 2.173/2023 que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento Vigente, no valor de R$ 48.822,20 e incorporação do elemento de despesa 3.1.90.11.00 e dá outras providências”. Tem como finalidade o reforço orçamentário para atender a Secretaria Municipal de Saúde, com vista à aplicação de recursos na manutenção das atividades da Rede Básica de Saúde/Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil.  Projeto de lei n° 2.183/ 2023 que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente, no valor de R$ 199.556,86 e incorporação do elemento de despesa 3.3.90.30.00 e dá outras providências". A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto de crédito, que consiste na aquisição de material de consumo para informatização da atenção primária à saúde. Projeto de lei nº 2184/2013 que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro, no orçamento vigente, no valor de 30.814,20 e incorporação do elemento de despesa 3.1.90.11.00 e da outras providências". A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes a objetos de crédito, que consiste no pagamento de pessoal. Projeto de lei n° 2.185/2013 que "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial superávit financeiro no orçamento vigente, no valor de R$1.000,00 e incorporação do elemento de despesa 3.3.90.30.00 e da outras providências". A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto de crédito, que consiste na aquisição de material de consumo para implementação à saúde do adolescente e jovem. Projeto de lei n° 2.186/2013 que "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente, no valor de R$ 3.720,52 e incorporação do elemento de despesa 3.3.90.30.00 e da outras providências". A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto de crédito, que consiste na aquisição de material de consumo para o enfrentamento da COVID. Projeto de lei n°2.187/2013 que "dispõe sobre a abertura de crédito adicional superávit financeiro no orçamento vigente, no valor de R$ 3.810,35 e incorporação do elemento de despesa 4.4.90.52.00 e da outras providências". A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do crédito, que consiste na aquisição de material permanente destinado ao programa saúde bucal. Projetos de lei n° 2.188/2013 que "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente no valor de R$ 4.703,91 e incorporação do elemento de despesa 3.3.90.30.00 e da outras providências". Tem como finalidade o reforço orçamentário para atender a secretaria Municipal de Saúde com vista à aplicação de recursos na manutenção das atividades da farmácia básica municipal/ material de consumo. Projeto de lei n° 2.189/2013 que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente no valor de R$ 83.220,61 e incorporação do elemento de despesa 3.3.90.30.00 e da outras providências". A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do trânsito, que consiste na aquisição de material de consumo. Projeto de lei n° 2.190/2023 que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente, no valor de 2.147,73 e incorporação do elemento de despesa 3.3.90.30.00 e da outras providências". A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do crédito, que consiste na aquisição de material de consumo, medicamento. Projetos de lei n° 2.191/2023 que "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente, no valor de R$ 7.894,99 e incorporação do elemento de despesa 4.4.90.51.00 e da outras providências". A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do crédito, consistente em obras de pavimentação de vias urbanas. Projeto de lei n° 2.192/2023 que "Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente, no valor de r$ 10.788,79 e incorporação do elemento de despesa 4.4.90.30.00 e da outras providências". Tem como finalidade o reforço orçamentário para atender a secretaria municipal de obras e serviços públicos, com vista à aplicação de recursos na manutenção, conservação de estradas vicinais/materiais de consumo. Projeto de lei n° 2.193/2023 que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente, no valor de 1.113,69 e incorporação do elemento de despesa 3.3.90.93.00 e da outras providências". A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto de crédito, consistente na devolução de saldo de convênio. Projeto de lei n° 2.194/2023 que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente, no valor de r$ 4.517,97 e incorporação do elemento de despesa 4.4.90.30.00 e da outras providências. A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do crédito, consistente na aquisição de material de consumo para aquisição e instalação de drenos em estradas vicinais. Projeto de lei n° 2.195/2023 que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente no valor de r$ 86.637,42 e incorporação do elemento de despesa 4.4.90.30.00 e da outras providências. A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do crédito, consistente na aquisição de material de consumo tubos PEAD. Projeto de lei n° 2.196/2023 que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente no valor de r$15.616,47 e incorporação do elemento de despesa 4.4.90.52.00 e da outras providências. A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto de crédito que consiste na aquisição de material permanente. Projeto de lei n° 2.197/2023 que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro lançamento vigente no valor de 10.368,04 e incorporação do elemento de despesa 3.3.90.30.00 e da outras providências. A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto do crédito que consiste na aquisição de material de consumo. Projeto de lei n° 2.198/2023 que dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro lançamento vigente no valor de 27.366,21 e incorporação do elemento de despesa 4.4.90.52.00 e da outras providências. Tem como finalidade o reforço orçamentário para atender a secretaria Municipal de Saúde com vista à aplicação de recursos na manutenção das atividades da rede básica de saúde/equipamentos e material permanente. Projeto de lei n° 2.199/2023 que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente do valor de r$ 7.039,02 e incorporação do elemento de despesa 4.4.90.52.00 e da outras providências. A secretaria municipal promoverá a manutenção de suas atividades inerentes ao objeto de crédito que consiste na aquisição de material permanente. Projeto de lei n° 2.200/2023 que dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro no orçamento vigente no valor de r$ 713.000 e incorporação do elemento de despesa 3.3.90.30.00 e da outras providências. Tem como finalidade o reforço orçamentário para atender a secretaria Municipal de Saúde com vista à aplicação de recursos na manutenção das atividades hospitalares e ambulatorial/ material de consumo. Portanto essa comissão após análise aos referidos projetos de leis delibera parecer favorável á aprovação.

Vale do Paraíso, 24 de Abril de 2023.
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